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gatória, disponível no site oficial deste município (www.cm -grandola.pt) 
e entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Grândola ou remetido 
através de correio registado com aviso de recepção, para Câmara Muni-
cipal de Grândola, Rua Dr. José Pereira Barradas, 7570 -281 Grândola.

18.3 — Não é admitida a apresentação de candidaturas por via electrónica.
18.4 — A apresentação da candidatura, deverá ser sempre acompa-

nhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:
a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
d) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a in-

dicação da natureza do vínculo, da carreira, da categoria e respectiva 
descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação do 
desempenho quantitativa, obtida nos últimos dois anos, ou declaração 
de que o candidato não foi avaliado nesse período, para os candidatos 
que sejam detentores de relação jurídica de emprego público ou, se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

18.5 — A não apresentação da declaração referida na alínea d) do 
ponto anterior, ou a falta de indicação da natureza do vínculo e sua 
determinabilidade, implicam a não consideração da situação jurídico-
-funcional do candidato para efeitos de prioridade na fase de recrutamento.

18.6 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 7 do presente 
aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de admissão ao procedimento concursal os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob compro-
misso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por ofício registado, conforme previsto na alínea b), 
do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, 
do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público nas instalações da Câmara 
Municipal de Grândola e disponibilizada na sua página electrónica 
(www.cm -grandola.pt). Os candidatos aprovados em cada método de 
selecção são convocados para a realização do método seguinte através 
de notificação, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público nas instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página electrónica.

25 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias da 
categoria, é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, 
nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Grândola (www.cm -grandola.pt) e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, “a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

Paços do Município de Grândola, 4 de Fevereiro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara, Carlos Beato.

302883425 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE)

Aviso n.º 3473/2010

Renovação de comissão de serviço
Para os devidos efeitos se torna público que, por despachos de de-

zoito de Janeiro do corrente ano, foi renovada a comissão de Serviço 
dos chefes de divisão:

Arq. Helder Sequeira Pina — Chefe de Divisão de Urbanismo,
Engenheiro Rui Manuel Duro Carreiró — Chefe de Divisão de Obras,

ambos por mais três anos, a partir de 24 de Fevereiro de 2010, conforme 
o disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, com a re-
dacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, adaptadas 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004 de 20 de Abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho.

Paços do Munícipio de Lagoa, aos 18 de Janeiro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara, (Dr. José Inácio Marques Eduardo).

302867517 

 Aviso n.º 3474/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, em conformidade com o 

estatuído pelo n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, no 
dia 01 de Fevereiro, foi homologada a Lista Unitária de Ordenação Final 
dos Candidatos Aprovados do procedimento concursal comum, que visa 
a constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade de 
contrato de trabalho por tempo determinado, com a seguinte referência:

Ref.ª 40/2009 — Um Assistente Técnico, com a competência de 
desenvolver actividades desportivas, com experiência na área das ac-
tividades aquáticas e aulas de grupo, procedendo -se à publicitação da 
mesma, conforme a seguir descriminado:

Ref.ª 40/2009 

Maria Helena Ventura de Morais Cabrita 15,90 valores
Rita Luisa Bejinha Gonçalves 15,20 valores
Cátia Vanessa Alves Peixeiro 14,50 valores

 Paços do Município de Lagoa, aos 02 de Fevereiro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara (Dr. José Inácio Marques Eduardo).

302890318 

 MUNICÍPIO DAS LAJES DO PICO

Aviso n.º 3475/2010

Abertura do período de discussão pública do projecto 
de regulamento e tabela de taxas municipais

Roberto Manuel Medeiros da Silva, Presidente da Câmara Municipal 
das Lajes do Pico, torna público, ao abrigo da competência que lhe 
confere a alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que 
a Câmara Municipal, na sua reunião realizada a 20 de Janeiro de 2010, 
deliberou aprovar o “Projecto de Regulamento e Tabela de Taxas Muni-
cipais”, incluindo a “Tabela de Taxas Administrativas” e o “Modelo de 
Fundamentação Económico -Financeiro das Taxas”, que dele fazem parte 
integrante, no sentido de submeter o mesmo à apreciação pública, para 
recolha de sugestões, pela prazo de 30 dias, contados a partir da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, para cumprimento 
do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

O documento acima referenciado, encontra -se exposto para efeitos 
de recolha de sugestões de todos os interessados nas sedes das Juntas 
de Freguesia do Concelho, no Serviço de Expediente da Câmara Mu-
nicipal, onde poderá ser consultado das 8H30 às 12H30 e das 13H30 às 
16H30, bem como no sítio do Município das Lajes do Pico na Internet 
(www.municipio -lajes -do -pico.pt).

As sugestões deverão ser formuladas, por escrito e enviadas à Câmara 
Municipal, dirigidas ao seu Presidente, até às 16H30 do último dia do 
prazo acima referido ou para o correio electrónico para o endereço 
(geral@municipio -lajes -do -pico.pt)

Paços do Município, 04 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da 
Câmara, Roberto Manuel Medeiros da Silva.

302883109 




